
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N° 30.828, DE 10 DE MARÇO DE 2025

Torna sem efeito o Decreto n.° 30.820, de 07 de março

de 2025

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° - Torna sem efeito o Decreto n.º 30.820, de 07 de março de 2025, que nomeou o Sr.

ARTHUR BRAGA SILVA DOS SANTOS, para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador

- CC-6, da Prefeitura Municipal de Colatina.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na presente data.

Prefeitura Municipal de Colatina/ES, em 10 de março de 2025.

Prefeito Municipal

Travessa Avelino Guerra, 111, Sagrado Coração de Jesus, Colatina/ES, CEP 29707-850

TEL: (27) 3177-7000


